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to(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer motivo 
que legitimasse a sua recusa.
4.3. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de Melga-
ço, Edital n.º 56/2021, Gedoc n.º 129.437/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que os candidatos 
inscritos desistiram de participar do certame e dETErMiNoU que o cargo 
fique disponível para titularização.
4.4. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de Pacajá, 
Edital n.º 57/2021, Gedoc n.º 129.436/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção da candidata aliNE cUNHa da SilVa, por preencher os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, iNdEfEriU a ins-
crição da candidata cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro, por não 
preencher o pressuposto objetivo previsto no art. 89, inciso Viii da lcE 
nº 057/2006.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça aliNE cUNHa da SilVa, que ocupa a 56ª 
(quinquagésima sexta) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, 
para remoção ao cargo de PJ dE PacaJá, em razão de ser o(a) candida-
to(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer motivo 
que legitimasse a sua recusa.
4.5. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de Meio 
ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo de Belém, Edital 
n.º 59/2021, Gedoc n.º 133.489/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, adMiTiU a inscri-
ção do candidato doMiNGoS SáVio alVES dE caMPoS, por preencher os 
pressupostos objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006.
os candidatos NilToN GUrJÃo daS cHaGaS e faBia dE MElo-foUrNiEr 
desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça doMiNGoS SáVio alVES dE caMPoS, que 
ocupa a 37ª (trigésima sétima) posição na lista de antiguidade da 3ª en-
trância, para remoção ao cargo de 4º PJ DE MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO 
cUlTUral E HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, em razão de ser o(a) 
candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer 
motivo que legitimasse a sua recusa.
4.6. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 1º PJ Crimi-
nal de icoaraci, Edital n.º 60/2021, Gedoc n.º 133.491/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a ins-
crição dos candidatos JaYME fErrEira BaSToS filHo e NadilSoN Por-
TilHo GoMES, por preencherem os pressupostos objetivos do art. 89 c/c 
98 da lcE nº 057/2006.
o Egrégio conselho Superior, por maioria de votos, iNdEfEriU a inscrição 
da candidata daNiEla SoUZa filHo MoUra, por não preencher o pres-
suposto objetivo previsto no art. 89, inciso Vi da lcE nº 057/2006 (não 
estar com o serviço em dia). registrou-se o voto divergente do Exmo. 
conselheiro, dr. Waldir Macieira da costa filho, de que o presente edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado de 26.10.2021 e, considerando que 
se trata de remoção pelo critério de antiguidade e, além disso, a resolução 
n.º 244, do cNMP, que dispõe sobre os critérios de remoção e promoção 
por merecimento, é de janeiro de 2022, se manifestou que todos os can-
didatos inscritos preenchem o pressuposto objetivo previsto no art. 89, 
inciso Vi, avaliando a admissibilidade de acordo com a auto declaração do 
membro concorrente.
o candidato alEXaNdrE MarcUS foNSEca ToUriNHo desistiu de parti-
cipar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça JaYME fErrEira BaSToS filHo, que ocupa 
a 100ª (centésima) posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para 
remoção ao cargo de 1º PJ criMiNal dE icoaraci, em razão de ser o(a) 
candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer 
motivo que legitimasse a sua recusa.
4.7. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 6º PJ de 
Órfãos, Interditos e Incapazes, Idosos, Deficientes, Meio Ambiente, Patri-
mônio Natural e cultural, defesa das comunidades indígenas, Habitação e 
Urbanismo de Parauapebas, Edital n.º 61/2021, Gedoc n.º 133.490/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006:
SUldBlaNo oliVEira GoMES
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
lorENa dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira crUZ
o candidato lUiZ da SilVa SoUZa desistiu de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-
Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 

iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de Justiça arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo, que ocupa a 109ª (centésima 
nona) posição na lista de antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo 
de 6º PJ dE ÓrfÃoS, iNTErdiToS E iNcaPaZES, idoSoS, dEficiENTES, 
MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio NaTUral E cUlTUral, dEfESa daS coMU-
NidadES iNdÍGENaS, HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE ParaUaPEBaS, em 
razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não 
existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, dr. MaNoEl SaNTiNo 
NaSciMENTo JÚNior registrou que esteve em Parauapebas e viu a dedi-
cação com que esse Promotor de Justiça, bem como todos os Promotores 
de Justiça que exercem suas atividades naquela Promotoria de Justiça, 
mas em particular o dr. arthur diniz ferreira de Melo, que está na coorde-
nação e está há pouco tempo. informou que referido Promotor de Justiça 
ajudou a corregedoria-Geral do Ministério Público, além de estar com os 
trabalhos em dia, indicou algo que ninguém tinha visto – dois relatórios 
possível de extrair do SiMP – que permitem uma atualização e melhorar 
o trabalho e desempenho da efetividade e resolutividade dos membros. 
Então, ele os ensinou e mostrou como é possível extrair do sistema SiMP 
e como ele organizou a Promotoria de Justiça, estando em dia. Solicitou, 
portanto, o registro em ficha funcional do Promotor de Justiça.
4.8. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ de 
Novo Progresso, Edital n.º 63/2021, Gedoc n.º 133.495/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga, para promoção.
4.9. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 1º PJ Crimi-
nal de altamira, Edital n.º 64/2021, Gedoc n.º 133.500/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga, para promoção.
4.10. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 1º PJ Crimi-
nal de redenção, Edital n.º 65/2021, Gedoc n.º 133.499/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga, para promoção.
4.11. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ de 
canaã dos carajás, Edital n.º 66/2021, Gedoc n.º 133.501/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que o único candi-
dato inscrito desistiu de participar do certame e dETErMiNoU as providên-
cias necessárias para a comunicação da vaga para promoção.
4.12. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ de 
Xinguara, Edital n.º 68/2021, Gedoc n.º 133.504/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga, para promoção.
4.13. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 1º PJ de 
itaituba, Edital n.º 72/2021, Gedoc n.º 137.562/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga, para promoção.
4.14. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 4º PJ Agrá-
rio de redenção, Edital n.º 73/2021, Gedoc n.º 137.570/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que o único candi-
dato inscrito, desistiu de participar do certame e dETErMiNoU as provi-
dências necessárias para a comunicação da vaga para promoção.
4.15. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ Crimi-
nal de altamira, Edital n.º 75/2021, Gedoc n.º 137.576/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga, para promoção.
4.16. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ de 
itaituba, Edital n.º 76/2021, Gedoc n.º 137.578/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga para promoção.
4.17. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de Uru-
ará, Edital n.º 80/2021, Gedoc n.º 137.572/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve inscri-
tos no certame e DETERMINOU que o cargo fique disponível para titularização.
4.18. Julgamento de remoção na 2ª instância, para o cargo de Procurador 
de Justiça cível, Edital n.º 01/2022, Gedoc n.º 107.948/2022.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que o único candi-
dato inscrito, desistiu de participar do certame e dETErMiNoU as provi-
dências necessárias para a comunicação da vaga para promoção.
4.19. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 1º PJ de 
Novo Progresso, Edital n.º 03/2022, Gedoc n.º 107.951/2022.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve ins-
critos e dETErMiNoU as providências necessárias para a comunicação da 
vaga para promoção.
o Exmo. conselheiro, dr. MarcoS aNToNio fErrEira daS NEVES propôs 
que o Conselho Superior, atendendo ao princípio da eficiência, autorize o 
Presidente do conselho Superior e a Secretaria do cSMP para que publique 
editais de promoção, tão logo o certame de remoção fique deserto.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aUToriZoU a Presidência do 
conselho Superior e a Secretaria do cSMP publicar editais de promoção, 
tão logo os certames de remoção desertos, retornem da corregedoria-Ge-


